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LEI No 1390 	 08 DE JUNHO DE 2005 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

Introduz ,nodificaçôes na Lei Municipal 110  1324, 

de 21 dejulho de 2004, e dá outras providências. 

0 Prefeito do MunicIpio de Ji-Paranã, no uso de suas atribuicôcs legais, 

Faz Saber que a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona a scguinte ici: 

U 

Art. 1°. Passa a vigorar corn a seguinte redacao, o inciso II do art. 18, da Lci 

Municipal n° 1 324/2004: 

Art. 18. 1...]: 

J—/...J; 

II - cluhes, ou quaisquer outras entidades congéneres, excetuados os Centros (IC 

Educacdo Inftintil, as Entidades Assislenciais. as Associacöes de Pais e Mesires - APMs 

das Escolas Municipais, as AssociaçJes de Pais e Funcionários - APEs dos C'entros 

Municipais de Educaço Infantil, a Fundação Cultural e ArtIstica de Ji-Paraná, 

Associacöes de Classe, Federaçöes, Con/L'deraçJes, Lntulades Religiosas, Entidades 

Esportivas, organizacoes nao-governamentais e empresas jnthlicas, alendendo o disposto 

Is
no Pargrafo Unico: 

I11-1...J. 

ParágraJo Unico. /...J. 

Art. 2°. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicacäo. 

Art. 3°. Revogam-se as disposiçOcs em contrário. 

Palácio Urupá, aos 8 dias d mês dejunho de 2005. 
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